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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 07
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE, BRASILEIRA, CASADA, REGIME COMUNHÃO 

PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, NATURAL DE BRASÍLIA-DF, NASCIDA AOS 01/04/1990,
PORTADORA DA CNH Nº 05658532108 DETRAN-DF, EXPEDIDA EM 13.09.2017,
INSCRITA NO CPF SOB O Nº: 034.323.071-28, FILHA DE FRANCISCO CAVALCANTE FILHO E 

ANA RODRIGUES CAVALCANTE, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA DAS FIGUEIRAS, LOTE 2/4,
APARTAMENTO 1911, EDIFÍCIO FIGUEIRAS RESIDENCE MALL, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF,
CEP: 71.906-750;

MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, BRASILEIRA, CASADA, REGIME COMUNHÃO PARCIAL DE 

BENS, EMPRESÁRIA, NATURAL DE ANÁPOLIS-GO, NASCIDA AOS 05.09.1983, PORTADORA DA 

CI Nº 3.625.148 SSP-DF, EXPEDIDA EM 16/06/2014, INSCRITA NO CPF SOB O Nº:
008.969.461-93, FILHA DE LORMINO TRINDADE FILHO E SELMA LEMOS TRINDADE,
RESIDENTE E DOMICILIADA À QNO 11, CONJUNTO N, CASA 45, CEILÂNDIA, BRASÍLIA/DF,
CEP: 72.255-114;

ÚNICAS SÓCIAS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA,
PORTADORA DO CNPJ: 23.361.387/0001-07, COM SEDE NA QNM 34, ÁREA ESPECIAL N°
01, SALA 409, SHOPPING JK, TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.145-450, COM SEU 

CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUCIS/DF SOB O NO 53202025211,POR 

DESPACHO NO DIA 25/09/2015, RESOLVEM DE COMUM ACORDO E NA MELHOR FORMA EM 

DIREITO ADMITIDA, ALTERAR E CONSOLIDAR O SEU CONTRATO SOCIAL, NOS TERMOS DAS 

SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA

ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA PARA: AGÊNCIAS DE VIAGENS, IMPRESSÃO DE 

MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE,
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, PRODUÇÃO 

DE FILMES PARA PUBLICIDADE, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA,
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES, MARKETING DIRETO, PESQUISAS 

DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA,
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E 

SIMILARES, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA,
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,
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TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE 

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.

CLÁUSULA SEGUNDA

ALTERA-SE O ENDEREÇO PARA: QNM 34, ÁREA ESPECIAL 1, SALA 1917, TAGUATINGA

NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.145-450.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA

A SOCIEDADE GIRA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA
ESTABELECIDA NA: QNM 34, ÁREA ESPECIAL 1, SALA 1917, TAGUATINGA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP:
72.145-450

CLÁUSULA SEGUNDA

A EMPRESA ADOTA O NOME FANTASIA: BRASITUR EVENTOS E TURISMO.

CLÁUSULA TERCEIRA

A SOCIEDADE TERÁ POR OBJETO O EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÔMICAS:
AGÊNCIAS DE VIAGENS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS,
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE,
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, CRIAÇÃO 

DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES, MARKETING DIRETO, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA,
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,
SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES, LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.

CLÁUSULA QUARTA

A SOCIEDADE INICIOU SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE 01/09/2015 E SEU PRAZO DE DURAÇÃO 

INDETERMINADO.
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CLÁUSULA QUINTA

O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL) REAIS DIVIDIDOS EM 400.000
(QUATROCENTAS MIL) QUOTAS NO VALOR DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA UMA TOTALMENTE SUBSCRITO E 

INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, FICANDO DISTRIBUÍDO DA SEGUINTE MANEIRA:

NOME DO SÓCIO Nº DE QUOTAS % VALOR DAS QUOTAS

PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE 200.000 50 R$ 200.000,00

MICHELLE LEMOS TRINDADE DE SOUSA 200.000 50 R$ 200.000,00

TOTAL: 400.000 100 R$ 400.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: A RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE SUAS 

QUOTAS DE CAPITAL, MAS TODOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL.

CLÁUSULA SEXTA

A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SERÁ EXERCIDA PELAS SÓCIAS PAMELA GABRIELLE ABRANTES 

CAVALCANTE E MICHELLE LEMOS TRINDADE DE SOUSA, QUE REPRESENTARÃO LEGALMENTE A SOCIEDADE E 

PODERÃO PRATICAR TODO E QUALQUER ATO DE GESTÃO PERTINENTE AO OBJETO SOCIAL.

CLÁUSULA SÉTIMA

AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO, EM 31 DE DEZEMBRO, O ADMINISTRADOR PRESTARÁ CONTAS 

JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO, PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO, DO BALANÇO 

PATRIMONIAL E DO BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO, CABENDO AOS SÓCIOS, OS LUCROS OU PERDAS 

APURADAS NA PROPORÇÃO DE SUAS QUOTAS.

CLÁUSULA OITAVA

AS ADMINISTRADORAS DA EMPRESA DECLARAM, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTÃO 

IMPEDIDOS DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO 

CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O 

ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO,
PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE.

CLÁUSULA NONA

AS PARTES ELEGEM O FORO DA SEDE PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS DECORRENTES DO 

PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, BEM COMO PARA O EXERCÍCIO E CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES RESULTANTES DESTE CONTRATO, RENUNCIANDO A QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE 

POSSA SER.
BRASÍLIA/DF 30 DE JUNHO DE 2023.
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_________________________________                        _________________________________                   

PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE          MICHELLE LEMOS TRINDADE DE SOUSA

CPF: 034.323.071-28 CPF: 008.969.461-93
SÓCIA ADMINISTRADORA SÓCIA ADMINISTRADORA










































































































































































































































































































































































